
31 CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
(ª.; ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO 

Reforço da GCM em todas as unidades escolares de Sorocaba 

Considerando que a segurança nas escolas é fundamental para garantir um 

ambiente adequado ao aprendizado e ao desenvolvimento dos estudantes; 

Considerando a importância da presença ostensiva da Guarda Civil Municipal 

como forma de inibir ações delituosas e promover maior sensação de segurança para alunos, 

professores e funcionários; 

Considerando que a prevenção é uma estratégia essencial para evitar situações 

de risco e garantir a tranquilidade da comunidade escolar. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. Háum planejamento especifico para a segurança das escolas municipais por 

meio da atuação da Guarda Civil Municipal? 

2. Quantos guardas civis municipais estão atualmente designados para a 

segurança escolar e qual a frequência das rondas realizadas? 

3. Há a possibilidade de aumentar o efetivo da Guarda Civil Municipal nos 

horários de maior fluxo de estudantes nas unidades escolares? 

4. Existem estudos ou iniciativas em andamento para a implementação de 

medidas mais eficazes de proteção escolar? 

5. Quais ações podem ser tomadas para garantir uma presença mais 

constante da Guarda Civil Municipal nas escolas, minimizando riscos à 

comunidade escolar? 

S/S., 29 de março de 2025 

RAUL MARCELO 

Vereador
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